
RESOLUÇÃO N9 001/94

RESOLUÇÃO;

ARTIGO 49 - Esta Resolução entrará em V£

JOSÉ CARLOS CÂMARA, Presidente da Câmara 
Municipal de Salto, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são confe 
ridas por Lei, etc.,

ARTIGO 29 - Os funcionários não percebe- 
inferior ao salário mínimo, equiparando-se automati- 

quando qualquer majoração do mesmo vier a ocorrer, es-1 
o expressamente autorizado para tanto.
ARTIGO 3Q - Os recursos para atender aos

Sala das Sessões, em
10 de jqneirp de 1.984

------—5
jara - 

Presidente
Registrada na Secretaria Administrativa' 

ra Municipal de Salto, em 10 de janeiro de 1.994, afixada 
al de costume e publicada^^na im^^nsa^ local.

- Joãp Carl^ás/l^txi -
Diretor Leq.^âe7^ Administração.

ARTIGO 1Q - Fica concedido aos funcioná
rios da Câmara Municipal de Salto, ativos e inativos, ocupantes' 
de cargos efetivos ou em comissão, um reajuste salarial em seus’ 
vencimentos, na proporção de 40% (quarenta por cento), à partir’ 
de 1Q de janeiro de 1.994.

§ ÜNICO - O reajuste de que trata este '
, terá como base de cálculo a folha de pagamento do mês de 

dezembro de 1.993.




